
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 579, DE 2009 

Institui normas para licitações e contratos de obras, 
serviços, compras e alienações da Administração 
Pública necessárias às construções e reformas dos 
complexos esportivos a serem utilizados na Copa do 
Mundo de 2014 e nas Olimpíadas de 2016, dispensa 
essas obras e reformas do licenciamento ambiental 
prévio e adota outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
DO OBJETO 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras gerais sobre licitações e contratações de 
obras, serviços, compras e alienações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios necessárias às construções e reformas dos complexos 
esportivos a serem utilizados na Copa do Mundo de 2014 ou nos Jogos Olímpicos de 
2016 e dispensa-as do licenciamento ambiental prévio. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º As licitações e contratações de obras, serviços, compras e 
alienações de que trata o artigo 1º devem observar os princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, da 
economicidade, da probidade administrativa, da motivação, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo. 

Parágrafo único. Ressalvadas as exceções autorizadas por esta Lei, todas 
as contratações deverão ser precedidas de processo licitatório destinado a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, assegurada igualdade de condições aos 
participantes. 

Art. 3º Decreto do chefe do Poder Executivo aprovará regulamento próprio 
dispondo sobre as licitações e contratos de que trata esta Lei, em consonância com as 
prescrições dela constantes, o qual vinculará os entes da Administração Pública 
respectiva, a partir de sua publicação na imprensa oficial. 

Art. 4º É vedado: 

I – incluir, nos instrumentos convocatórios, cláusulas ou condições restritivas 
do caráter competitivo das licitações; 

II – tratar de forma discriminatória qualquer licitante, não sendo tolerado 
qualquer favorecimento em razão de origem; 

III – negar publicidade aos atos e documentos do processo licitatório, exceto 
o conteúdo das propostas, antes de sua abertura; 

IV – admitir como licitante: 

a) quem exerça função, cargo ou emprego na Administração que celebrará o 
contrato, seu cônjuge ou parente até o terceiro grau; 

b) sociedade empresária da qual sejam administradores, ou sócios 
detentores de mais de cinco por cento do capital social, as pessoas indicadas na alínea a 
deste inciso. 
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Art. 5º Aplicam-se às licitações e contratos de que trata esta Lei as 

definições constantes do art. 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

TÍTULO III 
DAS FASES DA LICITAÇÃO 

Art. 6º As licitações de que trata esta Lei observarão as seguintes fases: 

I – preparatória; 

II – convocatória; 

III – classificatória; 

IV – habilitatória; 

V – recursal; 

VI – homologatória. 

Parágrafo único. A sequência dos procedimentos observará a ordem 
definida no caput deste artigo, ressalvadas as exceções previstas no Título IV.  

Capítulo I 
Da fase preparatória 

Art. 7º Na fase preparatória, a Administração deverá: 

I – definir objetivamente o escopo da futura contratação e justificar sua 
necessidade; 

II – designar a autoridade condutora do procedimento; 

III – aprovar estimativa dos valores da contratação com indicação dos 
critérios adotados e fontes de pesquisa; 

IV – promover consulta pública, de duração não inferior a dez dias, quando o 
valor estimado para a contratação exceder 5% (cinco por cento) da receita operacional 
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líquida auferida pela empresa pública ou sociedade de economia mista no ano anterior, 
observado o limite mínimo de cinco milhões de reais. 

Capítulo II 
Da fase convocatória 

Art. 8º A fase convocatória consistirá no chamamento dos interessados para 
participar da licitação, o qual se dará pelo envio de convite, quando o certame se 
processar na modalidade de consulta, e, nas demais modalidades, pela publicação de 
aviso no Diário Oficial competente. 

§ 1º A publicação referida no caput deste artigo poderá ser substituída pela 
divulgação da íntegra do edital na Internet, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I – o edital deverá estar disponível na página oficial da pessoa jurídica de 
direito público interno, durante todo o período em que produzir efeitos; 

II – a página deverá ser única para cada esfera político-administrativa, 
servindo a todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta, e conter 
indicação clara de espaço reservado exclusivamente à divulgação de atos relativos a 
procedimentos de contratação. 

§ 2º É também obrigatória a publicação, concomitantemente àquela prevista 
no caput deste artigo, do aviso de licitação em jornal de grande circulação no Estado onde 
se dará o fornecimento dos bens ou serviços, sempre que o valor estimado da 
contratação for superior a quinhentos mil reais. 

§ 3º O aviso conterá a definição clara e sucinta do objeto da contratação, a 
data de recebimento dos documentos e propostas dos licitantes, bem como todas as 
informações relativas à forma de obtenção da íntegra do edital, mediante ressarcimento 
dos custos de reprodução. 

Art. 9º O edital conterá, além de outros dados considerados relevantes: 

I – o objeto da contratação; 

II – os critérios de classificação e julgamento das propostas; 

III – os requisitos de habilitação dos licitantes; 
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IV – detalhes de procedimento; 

V – sanções aplicáveis; 

VI – minuta do instrumento de contrato; 

VII – projeto básico, no caso de obras e serviços de engenharia. 

Art. 10. O prazo mínimo entre a publicação do aviso ou a entrega dos 
convites e o recebimento da documentação dos licitantes será determinado segundo cada 
modalidade de licitação, devendo o regulamento próprio das licitações de que trata esta 
Lei prever uma escala de prazos superiores ao mínimo de cada modalidade, calculados 
de acordo com o valor estimado da contratação e a complexidade do objeto. 

Art. 11. O regulamento próprio das licitações de que trata esta Lei 
disciplinará a forma de impugnação do instrumento convocatório, observado o seguinte: 

I – qualquer pessoa tem legitimidade para apresentar impugnações; 

II – o prazo para impugnar não poderá ser inferior à metade daquele 
estabelecido para apresentação das propostas pelos licitantes; 

III – a decisão administrativa deverá ser proferida antes homologação do 
certame. 

Parágrafo único. O acolhimento de impugnação somente determinará o 
refazimento de todo o processo quando implicar modificação das condições de 
elaboração das propostas ou ampliação do universo de licitantes. 

Capítulo III 
Da fase classificatória 

Art. 12. A fase classificatória consistirá na aferição do atendimento dos 
requisitos de classificação das propostas, bem como no julgamento daquelas que forem 
classificadas. 

Art. 13. A decisão será sempre motivada e somente desclassificará a 
proposta que: 
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I – desatender às exigências do instrumento convocatório relativas ao objeto 

licitado; 

II – consignar preço excessivo ou condições abusivas; 

III – consignar preço ou condições inexequíveis. 

Parágrafo único. Não ocorrerá desclassificação quando, possível o 
saneamento de falhas, o licitante efetuá-lo sem prejuízo do prosseguimento do certame e 
no prazo estabelecido no regulamento próprio das licitações de que trata esta Lei, desde 
que a correção não acarrete mudança no preço, nas condições essenciais da proposta e 
nos itens da proposta técnica objeto de julgamento. 

Art. 14. Constituem critérios de julgamento das licitações de que trata esta 
Lei: 

I – menor preço, aplicável às licitações nas modalidades de pregão e 
concorrência; 

II – maior oferta, aplicável às licitações na modalidade de leilão; 

III – técnica conjugada com preço, aplicável às licitações nas modalidades 
de concorrência e consulta; 

IV – melhor técnica: aplicável às licitações na modalidade de concurso. 

Art. 15. Quando o critério de julgamento for o de menor preço, o objeto será 
adjudicado ao licitante classificado que oferecer o preço mais baixo e atender às 
especificações do edital e às condições de habilitação. 

§ 1º Nas licitações de que trata o caput deste artigo, a análise das propostas 
técnicas limitar-se-á à verificação de aspectos qualitativos e quantitativos previstos no 
edital como requisitos de classificação, devendo propiciar a escolha de bens ou serviços 
aptos a satisfazer as necessidades da empresa pública ou sociedade de economia mista. 

§ 2º O desempate entre propostas dar-se-á por sorteio. 

Art. 16. Na licitação de contratação de fornecimento de bem, o edital poderá 
exigir a entrega de amostra, pelo licitante que, de acordo com o critério de julgamento 
estabelecido, houver apresentado a melhor proposta, para que seja submetida a testes e 
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análises, em conformidade com normas técnicas, assegurando-se-lhe o direito de 
acompanhar os procedimentos de avaliação da amostra. 

Parágrafo único. A reprovação da amostra acarretará a desclassificação da 
proposta e a convocação dos licitantes remanescentes, segundo a ordem de classificação 
inicial, para submeterem suas amostras à avaliação, sendo declarado vencedor aquele 
com melhor proposta que tiver a sua amostra aprovada. 

Art. 17. O julgamento da melhor oferta poderá, desde que devidamente 
justificado no documento que contenha a estimativa a que se refere o inciso III do art. 7º 
desta Lei, envolver, além do preço do bem, as condições de pagamento, com a previsão 
de critérios objetivos de ponderação das duas variáveis no edital. 

Art. 18. O julgamento pelo critério de técnica combinada com preço será 
feito aplicando-se a média ponderada da proposta técnica e da proposta de preço, de 
acordo com os pesos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo vedado ao edital 
atribuir à proposta técnica mais da metade do total de pontos obteníveis. 

Parágrafo único. Se do julgamento previsto no caput deste artigo resultar 
empate, terá preferência na contratação o licitante que houver apresentado a melhor 
proposta técnica e, persistindo o empate, a escolha se dará por sorteio. 

Art. 19. Os critérios técnicos de julgamento devem ser objetivamente 
definidos no edital ou convite, com indicação: 

I – dos elementos objeto de avaliação e pontuação; 

II – da forma de atribuição de pontos aos diferentes elementos da proposta 
técnica; 

III – do peso da pontuação de cada elemento da proposta técnica. 

Art. 20. O prazo máximo de validade das propostas é de cento e vinte dias, 
podendo o instrumento convocatório fixar prazo inferior. 

 

Capítulo IV 
Da fase habilitatória 
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Art. 21. Na fase habilitatória, dar-se-á o exame dos elementos relacionados 

à pessoa do licitante que comprovem sua regularidade jurídica e fiscal, sua qualificação 
técnica e econômico-financeira, bem como a inexistência de circunstância impeditiva de o 
licitante contratar com a empresa pública ou sociedade de economia mista.  

Parágrafo único. Somente serão admitidas exigências de qualificação 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações resultantes do contrato a ser 
celebrado. 

Art. 22. A prova de atendimento dos requisitos de habilitação será feita pela 
via documental, na forma e no prazo estabelecidos pelo regulamento próprio das 
licitações de que trata esta Lei, sendo vedada a exigência de apresentação de 
documentos impertinentes ou a fixação de condições restritivas do universo de licitantes. 

Art. 23. Não poderá participar de licitação nem celebrar contrato decorrente 
dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade: 

I – pessoa condenada por crime contra a Administração, enquanto durarem 
os efeitos da pena; 

II – pessoa declarada inidônea para licitar com a Administração Pública; 

III – pessoa jurídica que esteja em débito com o sistema de seguridade 
social, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição; 

IV – pessoas físicas que controlem, direta ou indiretamente, as pessoas 
jurídicas mencionadas nos incisos I e II deste artigo; 

V – pessoas enquadradas na situação descrita pelo art. 4º, IV, desta Lei; 

VI – pessoa jurídica que seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa 
mencionada nos incisos I a V deste artigo. 

 

Capítulo V 
Da fase recursal 

Art. 24. A fase recursal terá início com a adjudicação, ato mediante o qual a 
autoridade condutora da licitação proclama o vencedor da licitação.  
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Art. 25. Caberá recurso dos atos decisórios da autoridade condutora que 

afetem direito ou interesse de licitante ou que sejam potencialmente lesivos a qualquer 
dos princípios do art. 2º desta Lei, devendo a matéria ser disciplinada pelo regulamento 
de licitações da empresa pública ou sociedade de economia mista, que preverá: 

I – a oportunidade de todos os licitantes se manifestarem, em prazo comum, 
sobre os recursos apresentados; 

II – o julgamento dos recursos por autoridade superior à condutora da 
licitação; 

III – o dever de manifestação do julgador sobre todas as questões tratadas 
nas razões e contra-razões recursais, desde que pertinentes à decisão recorrida; 

IV – para o caso de acolhimento de recurso, a correção da falha que lhe deu 
causa e a invalidação dos atos subsequentes a ela, desde que incabível seu 
aproveitamento. 

Capítulo VI 
Da fase homologatória 

Art. 26. Após a decisão de eventuais recursos, verificada a legalidade dos 
atos praticados, a autoridade superior deverá homologar a licitação ou revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente. 

Art. 27. No caso de anulação ou revogação do certame, a autoridade 
superior deverá notificar todos os licitantes da decisão, indicando as razões de fato e de 
direito nas quais se funda sua decisão. 

Art. 28. A anulação do certame induz à do contrato dele decorrente. 

Art. 29. Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado a 
assinar o contrato. 

§ 1º A recusa injustificada em assinar o contrato sujeitará o licitante ao 
pagamento de multa, em valor fixado no instrumento convocatório. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a autoridade condutora do certame 
poderá convocar outro licitante, observada a ordem de classificação e atendidos os 
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requisitos de habilitação, para assinar o contrato, nos termos da proposta vencedora ou 
de sua própria proposta, conforme estabelecer o instrumento convocatório. 

TÍTULO III 
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 

Art. 30. São modalidades das licitações de que trata esta Lei: 

I – pregão; 

II – concorrência; 

III – leilão; 

IV – consulta; 

V – concurso. 

Parágrafo único. São vedadas a criação de outras modalidades de licitação 
e a combinação das previstas neste artigo. 

Capítulo I 
Do Pregão 

Art. 31. Pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e 
serviços comuns em que a disputa entre interessados é feita por meio de propostas e 
lances sucessivos em sessão pública ou por via eletrônica. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cuja 
qualidade e atributos essenciais são predeterminados, de modo objetivo e uniforme, pelo 
mercado próprio onde eles estejam disponíveis. 

Art. 32. O pregão observará a seguinte sequência de procedimentos: 

I – publicação do instrumento convocatório, com pelo menos cinco dias de 
antecedência da apresentação das propostas pelos licitantes; 

II – entrega, por parte dos licitantes ou seus representantes, dos envelopes 
lacrados, contendo as propostas e os documentos comprobatórios do atendimento dos 
requisitos de habilitação, em sessão pública, conduzida pelo pregoeiro; 
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III – abertura dos envelopes contendo as propostas e desclassificação das 

que não atendam aos requisitos previstos no edital, bem como, dentre as restantes, 
daquelas cujo preço exceda, em percentual a ser fixado no edital, nunca inferior a dez por 
cento, ao daquela classificada com o menor preço; 

IV – apresentação de novos lances verbais e sucessivos, por parte dos 
licitantes classificados que desejarem fazê-lo; 

V – exame dos documentos de habilitação dos licitantes, observada a ordem 
de classificação resultante dos lances, e adjudicação do objeto ao licitante mais bem 
classificado que preencha os requisitos de habilitação. 

Parágrafo único. Se da aplicação do critério previsto no inciso III do caput 
deste artigo resultarem menos de três propostas classificadas, os licitantes autores das 
três de menor valor serão admitidos à fase de lances sucessivos. 

Art. 33. O pregão também poderá ser realizado por meio eletrônico, com a 
utilização de sistema acessível pela Internet e dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame, do 
qual somente poderão participar licitantes previamente cadastrados junto à empresa 
pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação, observado o seguinte: 

I – o licitante cadastrado receberá chave de identificação e senha de acesso 
ao sistema, pessoais e intransferíveis, tornando-se responsável por todas as transações 
realizadas com o uso desses dados; 

II – além das formas de publicação do instrumento convocatório 
estabelecidas pelo art. 8º desta Lei, a íntegra do edital será encaminhada por correio 
eletrônico aos cadastrados do ramo de mercado dos bens ou serviços licitados, 
observando-se os mesmos prazos das outras formas de publicação; 

III – será admitida a participação de licitantes que hajam solicitado 
cadastramento em até vinte e quatro horas antes da apresentação das propostas. 

Capítulo II 
Da Concorrência 

Art. 34. Concorrência é a modalidade de licitação na qual a especificação do 
objeto a ser contratado ou a avaliação dos requisitos de habilitação seja complexa. 
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§ 1º Há complexidade na avaliação dos requisitos de habilitação quando a 

realização do objeto exigir do contratado conhecimentos técnicos e científicos específicos 
ou que estejam sujeitos a constantes evoluções tecnológicas, de restrito domínio no 
mercado e que possam refletir-se na definição do objeto. 

§ 2º Há complexidade na especificação do objeto quando o bem ou serviço 
não for ofertado de forma padronizada ou uniforme pelo mercado e suas características 
essenciais estiverem sujeitas a diferenças significativas de qualidade, dependendo das 
soluções técnicas adotadas pelo fornecedor. 

Art. 35. A concorrência observará a seguinte ordem de procedimentos: 

I – publicação do instrumento convocatório, com pelo menos vinte dias de 
antecedência da apresentação das propostas pelos licitantes; 

II – entrega, por parte dos licitantes ou seus representantes, dos envelopes 
lacrados, contendo as propostas e os documentos comprobatórios do atendimento dos 
requisitos de habilitação, em sessão pública, conduzida pela comissão de licitação; 

III – abertura dos envelopes contendo as propostas técnicas, 
desclassificação das que não atendam aos requisitos previstos no edital, e, no caso de 
licitação cujo critério de julgamento seja o de técnica conjugada com o preço, atribuição 
de pontuações às propostas classificadas; 

IV – repetição do procedimento estabelecido no inciso III deste artigo 
relativamente às propostas de preço; 

V – ordenação das propostas classificadas, segundo o critério de julgamento 
fixado pelo edital; 

VI – exame dos documentos de habilitação dos licitantes, observada a 
ordem final de classificação resultante do julgamento, e adjudicação do objeto ao licitante 
mais bem classificado que preencha os requisitos de habilitação. 

§ 1º Sempre que julgar conveniente, a Administração poderá, em decisão 
motivada, inverter a ordem das fases classificatória e habilitatória. 

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, os recursos contra a habilitação ou 
inabilitação de licitante, classificação ou desclassificação de proposta serão apresentados 
ao fim das fases habilitatória e classificatória, respectivamente, e apreciados após o 
julgamento das propostas. 
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Capítulo III 
Do Leilão 

Art. 36. Leilão é a modalidade de licitação utilizada para a alienação de bens 
móveis ou imóveis, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação 
prévia realizada pelo alienante. 

Art. 37. O leilão observará a seguinte sequência de procedimentos: 

I – publicação do instrumento convocatório, com pelo menos cinco dias de 
antecedência da sessão em que ocorrerão os lances; 

II – apresentação, em sessão pública conduzida por leiloeiro, de lances 
verbais e sucessivos, por parte dos licitantes ou seus representantes; 

III – adjudicação do objeto ao licitante que oferecer o maior lance. 

Art. 38. O leilão poderá ser realizado por meio eletrônico, observadas as 
regras previstas no art. 33 desta Lei. 

Art. 39. Poder-se-á exigir dos interessados, como requisito de habilitação 
para participar do certame, caução em valor não superior a 5 % (cinco por cento) do 
apurado na avaliação prévia do bem, que o licitante vencedor perderá no caso de 
inobservância das condições de pagamento fixadas no edital. 

Capítulo IV 
Da Consulta 

Art. 40. Consulta é a modalidade de licitação para a contratação de serviços 
singulares, em que o julgamento das propostas é feito por Comissão Julgadora composta 
por membros com experiência e qualificação técnica no ramo da atividade respectiva, 
com ponderação entre o custo e o benefício de cada proposta, podendo considerar a 
capacitação dos participantes, conforme critérios fixados no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Consideram-se serviços singulares aqueles dirigidos a 
satisfazer necessidade que não pode ser atendida por qualquer profissional especializado 
do ramo de atividade ao qual se referem e cuja comparação direta entre as prestações se 
torna inviável em virtude de características individualizadoras relevantes, tais como 
trabalhos predominantemente intelectuais, técnicos ou artísticos, elaboração de projetos, 
inclusive de informática, consultoria, auditoria e elaboração de pareceres técnicos. 



 14
Art. 41. A consulta observará a seguinte sequência de procedimentos: 

I – convite a no mínimo três interessados do ramo do serviço a ser prestado, 
realizado com pelo menos vinte dias de antecedência da apresentação das propostas; 

II – entrega, por parte dos convidados, dos envelopes lacrados, contendo as 
propostas e os documentos comprobatórios do atendimento dos requisitos de habilitação, 
em sessão pública, conduzida pela Comissão Julgadora; 

III – abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação dos 
licitantes e inabilitação daqueles que não atendam aos requisitos previstos no edital; 

IV – abertura dos envelopes contendo as propostas e desclassificação 
daquelas que não atendam aos requisitos previstos no edital; 

V – ordenação das propostas mediante a ponderação entre o seu custo e o 
seu benefício, adjudicando-se o objeto ao licitante mais bem classificado. 

§ 1º A escolha dos convidados deverá ser justificada e recair sobre pessoas 
de notória capacidade no campo de sua especialidade, inclusive com indicação dos 
elementos demonstrativos de sua qualificação técnica e, quando relevante para o objeto, 
econômico-financeira. 

§ 2º A margem de subjetividade no julgamento não afastará o dever de 
fundamentação da escolha, com a exposição das razões que levaram à tomada da 
decisão, inclusive relativamente à desconsideração do menor preço, quando for escolhida 
proposta diversa da que o apresentar. 

§ 3º Para adjudicação do objeto ao autor da melhor proposta, a 
Administração deverá ter recebido, no mínimo, duas propostas válidas. 

§ 4º Não atingido o número mínimo definido no § 3º deste artigo, outro 
procedimento de Consulta deve ser iniciado, salvo se a autoridade condutora justificar a 
impossibilidade de atingi-lo. 

Art. 42. É vedada a subcontratação quando o contratado houver sido 
selecionado mediante consulta. 

Capítulo V 
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Do Concurso 

Art. 43. Concurso é a modalidade de licitação para a escolha de trabalho 
técnico, científico ou artístico, a ser cedido à Administração, com transferência dos 
correspondentes direitos patrimoniais, mediante o pagamento, ao vencedor do certame, 
de remuneração ou prêmio, em valor fixado pelo edital. 

Art. 44. O concurso observará a seguinte sequência de procedimentos: 

I – publicação do instrumento convocatório, com pelo menos quarenta e 
cinco dias de antecedência da apresentação das propostas; 

II – entrega, em sessão pública, por parte dos licitantes, de envelopes 
lacrados contendo as propostas e os documentos comprobatórios do atendimento dos 
requisitos de habilitação; 

III – abertura dos envelopes contendo as propostas, desclassificação 
daquelas que não observarem os requisitos previstos no edital e atribuição de notas às 
classificadas, por uma comissão de no mínimo três jurados, servidores ou não, com 
notórios conhecimentos na especialidade à qual se referirem os trabalhos; 

IV – exame dos documentos de habilitação dos licitantes, observada a 
ordem de classificação, e adjudicação do objeto ao licitante mais bem classificado que 
preencha os requisitos de habilitação. 

Parágrafo único. O julgamento das propostas será realizado de modo a 
garantir que os jurados não tomem conhecimento da identidade dos autores dos trabalhos 
até a divulgação das notas. 

TÍTULO IV 
DA INEXIGIBILIDADE E DA DISPENSA 

Art. 45. A decisão que determinar a contratação direta, por dispensa ou 
inexigibilidade, será tomada pela autoridade máxima da pessoa jurídica, e indicará as 
razões em que se fundamenta, devendo ser acompanhada de: 

I – parecer jurídico que conclua pela legalidade do procedimento; 

II – justificativa da escolha do fornecedor; 
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III – demonstração dos critérios adotados para definição do preço e de 

eventuais contraprestações, condições e compromissos exigidos do contratado; 

IV – minuta do instrumento do contrato. 

Parágrafo único. O profissional que emitir o parecer de que trata o inciso I do 
caput deste artigo fora das hipóteses permitidas na legislação será pessoal, não 
subsidiária e ilimitadamente responsável pelos danos decorrentes da contratação direta, 
sempre que caracterizado dolo, culpa grave ou erro grosseiro de sua parte. 

Art. 46. A licitação será inexigível sempre que houver inviabilidade de 
competição. 

Art. 47. Aplicam-se às obras, serviços, compras e alienações de que trata 
esta Lei os casos de dispensa de licitação previstos na legislação geral sobre licitações e 
contratos administrativos. 

Parágrafo único. O fracionamento de aquisições de bens e serviços em 
infringência ao disposto neste artigo, quando doloso, caracteriza ato de improbidade 
administrativa, sujeitando o agente às sanções previstas em legislação específica. 

TÍTULO V 
DA DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL PRÉVIO 

Art. 48. As obras necessárias às construções e reformas dos complexos 
esportivos a serem utilizados na Copa do Mundo de 2014 e nos Jogos Olímpicos de 2016 
ficam dispensadas de licenciamento ambiental prévio, nos termos do art. 10 da Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

§ 1º Os licenciamentos ambientais de instalação e demais autorizações 
ambientais necessárias para a execução das obras referidas no caput serão emitidos em 
até sessenta dias, contados, para novos empreendimentos, a partir da publicação do 
pedido de licenciamento junto ao órgão ambiental licenciador competente, e, para obras 
com licenciamento em andamento, a partir da publicação desta lei. 

§ 2º Decorrido o prazo mencionado no § 1º e cumpridas as condições 
estabelecidas pelo órgão licenciador, fica autorizado o início das obras. 

§ 3º O licenciamento ambiental das obras a que se refere o § 1º, cujo 
impacto ambiental é de natureza estadual, será descentralizado, cabendo aos órgãos 
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estaduais de meio ambiente a competência para realizá-lo no âmbito de seus respectivos 
territórios. 

§ 4º Os órgãos empreendedores da obras referidas no caput deverão 
realizar medidas mitigadoras e cumprir com a redução do passivo ambiental originário das 
obras, de acordo com parâmetros definidos pelo órgão licenciador. 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. As infrações e crimes relacionados ao processo licitatório, à 
contratação direta e ao cumprimento dos contratos de que trata esta Lei sujeitam-se ao 
disposto nas normas constantes do Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No nosso País serão realizados dois grandes eventos esportivos mundiais e 
que muito orgulham a Nação por sediá-los: a Copa do Mundo, em 2014, e os Jogos 
Olímpicos do Rio de Janeiro, em 2016. Todavia, para que tais eventos ocorram de 
maneira a mostrar a força e a potência do Brasil será necessário erguer uma grande 
infraestrutura esportiva, incluindo a construção e reforma dos centros esportivos. 

Dessa maneira, cumpre tomar as medidas necessárias para que tais obras 
ocorram de modo célere e decidido. Portanto, cabe a aprovação de uma legislação que 
acelere o início das construções, sem, contudo, por em risco a moralidade administrativa 
e o meio ambiente. 

Pelas razões expostas consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador SADI CASSOL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

.................................................................................  

Seção II 
Das Definições 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 
por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 
a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 
publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 
ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 
superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 
desta Lei; 
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VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos 
próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer das seguintes modalidades: 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante 
em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 
a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo 
para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública; 
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XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com 

a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

...................................................................................................................... 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 
emprego, função ou mandato eletivo.  

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público.  

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público.  
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Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 

celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
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§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 
esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatório, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua apresentação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 
razão da vantagem oferecida.  
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Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 

ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 
licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão 
ou cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 
cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  
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Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 
bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a 
termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 
membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes 
definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do 
Código de Processo Penal.  

Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e 
indicar as demais provas que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 
diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o 
prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, 
assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

......................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 ............................................................................................... 

Título VIII     
Da Ordem Social  

  
Capítulo II     

Da Seguridade Social  
  

Seção I     
Disposições Gerais  

 
 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
  
    I -  do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  
  
        a)  a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  
  
        b)  a receita ou o faturamento;  
  
         c)  o lucro;  
  
    II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201;  
  
     III -  sobre a receita de concursos de prognósticos.  
  
    IV -  do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.  
  
 § 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.  
  
 § 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 
pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada 
a cada área a gestão de seus recursos.  
   



 28
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido 
em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  
 
................................................................................................................................. 
  

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências. 

Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 
e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo 
de outras licenças exigíveis.   (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        § 1º - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de 
grande circulação.  

        § 2º - Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de 
que trata este artigo dependerá de homologação da SEMA.  

        § 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de 
que trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA. (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

        § 3º - O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em caráter supletivo, 
poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar 
a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os 
efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no 
licenciamento concedido.  

        § 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, esta em caráter supletivo, 
poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar 
a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os 
efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no 
licenciamento concedido. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 
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        § 4º - Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos os Governos 
Estadual e Municipal interessados, o licenciamento previsto no “caput” deste artigo, 
quando relativo a pólos petroquímicos e cloroquímicos, bem como a instalações nucleares 
e outras definidas em lei. 

        § 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades 
e obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.   (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

................................................................................................................................................ 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 18/12/2009. 
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